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Portaria nº 50/2024  
  
Reinstala o Fórum Permanente de Direito 
Notarial e Registral e dá outras 
providências.  
  

  
O Diretor-Geral da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, 
Desembargador MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO, no uso de suas 
atribuições administrativas conferidas pelo art. 8º do Ato Regimental n° 09/2023 
da EMERJ e nos termos do que dispõe o Ato Regimental nº 07/2023, de 18 de 
maio de 2023, 
 
 
RESOLVE: 
Art.1º. Reinstalar, na estrutura da EMERJ, o Fórum Permanente de Direito Notarial e 
Registral, designando para compor o seu Núcleo Básico: 

  
Juiz de Direito Alessandro Oliveira Felix – Presidente  

Juiz de Direito Alexandre Chini Neto – Vice-Presidente 

Tabelião Gustavo Bandeira Rocha de Oliveira - Membro  

Tabelião Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião - Membro 

Notário e Registrador Eduardo Sócrates Castanheira Sarmento Filho - 

Membro 

Notária Fernanda de Freitas Leitão  – Membro  

Registrador Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira – Membro  

Registrador Alan José dos Santos Borges – Membro  

Registradora Alessandra Lapoente da Silva – Membro  

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

  
 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2024.  
  
  
  

Desembargador MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO  
Diretor-Geral da EMERJ  

 

 


